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LEI MUNICIPAL N® 1435 DE 11 DE DEZMBRO DE 2019.

"AUTORIZA DOAÇAO DE IMÓVEL PARA A

CONSTRUÇÃO DE FRIGORÍFICO NA FORMA QUE
MENCIONA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar 10 (dez)

hectares de terras de sua propriedade, desmembrado de uma área de 15 (quinze)
hectares, objeto da matrícula n. 11.511, do CRI de Miranda - MS, para a empresa
CENTER BOI COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CARNES LTDA, pessoa jurídica de
direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 08.763.949/0001-55, com sede na

Avenida Juscelino Kubitschek, n. 1900, bairro Santa Maria, na cidade de Anastácio - MS.

Art. 2® - Referida doação destina-se a construção de um frigorífico,
ficando estabelecido que o início das obras deve ocorrer no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, e o início de funcionamento das atividades do frigorífico no prazo de 01
(um) ano, a partir da aprovação do presente projeto de Lei.

Art. 3® - Referida doação destina-se à construção de um frigorífico,
ficando estabelecido que o reinicio das obras deverá ocorrer no prazo máximo de 60
(sessenta) dias a partir da aprovação desta Lei, e a conclusão no prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo único. Fica Obrigada a Empresa, após um ano do inicio
das obras, concluir pelo menos 60% (sessenta por cento) da obra, e iniciar os trabalhos de
abate com uma capacidade aproximada de 150 (cento e cinqüenta) a 200 (duzentas)

cabeças dia.
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Art. 4» - Fica estabelecido a apresentação pela interessada beneficiária
da presente doação, junto a Prefeitura Municipal, de um projeto de construção e
instalação de equipamentos devidamente aprovado, respeitando-se as normas contidas
no código de obras, no período até o início das obras mencionadas no art. 2° da presente.

Art. 5" - A Prefeitura Municipal compromete-se à transferir em nome
da interessada beneficiária à escritura do imóvel de imediato, sendo que o não
cumprimento da construção conforme art. 2®., acarretará a anulação da doação, conforme
cláusula adjeto constante da escritura, e conseqüente reincorporaçâo do imóvel ao
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer indenização seja a que titulo for.

Art. 6® - A título de incentivos fiscais o município de isenta de
pagamento pelo período de 02 (dois) anos os tributos municipais específicos ao
Frigorífico, a partir do início de funcionamento.

Art. 7® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Miranda - MS, 11 de dezembro de 2019.

EDSON MQRAESTtE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO NI 13 DE 05

DE DEZEMBRO DE 2019.

Autoriza Doação de imóvel para a Construção de Frigorífico na Forma que
Menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRANDA. Estado de Mato Grosso do

Sul. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. r Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar 10 (dez)
hectares de terras de sua propriedade, desmembrado de uma área de 15 (quinze) hectares, objeto
da matricula n. 11,511. do CRJ de Miranda - MS. para a empresa CENTER BOI COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE CARNES LTDA. piessoa jurídica de direito Privado, devidamente inscrita
no CNPJ sob o n° 08.763.949/0001-55, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek. n. 1900,
bairro Santa Maria, na cidade de Anastácio - MS.

Art. 2° Referida doação destina-se a construção de um frigorífico, ficando
estabelecido que o início das obras deve ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. e o inicio
de funcionamento das atividades do frigorífico no prazo de 01 (um) ano. a partir da aprovação do
presente projeto de Lei.

Art. 2° Referida doação destina-se à construção de um frigorífico, ficando
estabelecido que o reinicio das obras deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a
partir da aprovação desta Lei, e a conclusão no prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo único. Fica Obrigada a Empresa, após um ano do inicio das obras,
concluir pelo menos 60% (sessenta por cento) da obra, e iniciar os trabalhos de abate com uma
capacidade aproximada de 150 (cento e cinqüenta) a 200 (duzentas) cabeças dia.

Art. 3° Fica estabelecido a apresentação pela interessada beneficiária da
presente doação, junto a Prefeitura Municipal, de um projeto de construção e instalação de
equipamentos devidamente aprovado, respeitando-se as normas contidas no código de obras, no
período até o inicio das obras mencionadas no art. 2° da presente.
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Art. 4° A Prefeitura Municipal compromete-se à transferir em nome da
interessada beneficiária à escritura do imóvel de imediato, sendo que o não cumprimento da
construção conforme art. 2°., acarretará a anulação da doação, conforme cláusula adjeto constante
da escritura, e conseqüente reincorporação do imóvel ao patrimônio público municipal, sem
direito a qualquer indenização seja a que título for.

Art. 7° A título de incentivos fiscais o município de isenta de pagamento
pelo período de 02 (dois) anos os tributos municipais específicos ao Frigorífico, a partir do início
de funcionamento.

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Miranda - MS, 05^dezembro de 2019.

EDSOPTMÓRAES de SOUZA
Prefeito Municipal
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Ofício D. 621/2019

Excelentíssimo Presidente,

Miranda - MS, 05 de dezembro de 2019.

CAMAKAMUNiCiPAc
miranda-ms

protocolo N'

íntrada IO.,

àAlOA

\SSINATURA

Através do presente, lenho a grata satisfação de enc^inhar a essa
Cassa Legislativa o projeto de lei ordinária n. 013/2019 que Autoriza Doação de imóvel
para a Construção de Frigorífico na Forma que Menciona.

Solicitamos seja o presente apreciado em regime de URGÊNCIA
urgen tíssima, face a necessidade de aprovação do presente esse ano para que possam
gerados novos empregos em nosso Município.

consideração.
Sem mais para o momento, renovamos os nossos protestos de estima e

Atenciosamente

EDSON MORAES DE SOUZA

Prefeito Municipal

Exmo. Senhor

Vereador ADILSON ANTONIO

MD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Miranda
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MENSAGEM N. 19 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO N. 013
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa de Leis o anexo
Projeto de Lei que Autoriza Doação de imóvel para a Construção de Frigorífico na Forma que
Menciona..

O presente projeto de lei visa requerer autorização legislativa para doar área
para construção de frigorífico gerando empregos em nosso Município e desenvolvendo as
atividades dos produtores rurais.

Diante do exposto, certo da importância do projeto de lei. solicito que
seja apreciado por essa Casa Legislativa e posterior aprovação e, na oportunidade, reitero os
meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. EM
REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.

Miranda-MS, 05 dé ^019.

EDSON I\ÍDftAÉSDE SOUZA
Prefeito Municipal
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E WSTICA E REDAÇÃO FINAf.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 013 de 05 de dezembro de 2019
AUTOR; Poder Executivo Municipal
RELATOR: Adimar Albuquerque Acosta

RELATÓRIO;

PROJETO DE LEI, N.- 013/2019, protocolado nesta Casa de
Leis em 05 de dezembro de 2019 que; "Autoriza a doação
de imóvel para a construção de frigorífico na forma que
menciona".

O Projeto de Lei n.- 013 de 05 de dezembro de 2019 de
autoria do Executivo Municipal, foi recebido pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Finai, no dia 09 de dezembro
de 2019. Trata-se de Projeto de Lei que autoriza a doação de
imóvel para a construção de frigorífico na forma que
menciona.

Em sua Justificativa: O Projeto visa requerer autorização legislativa para
realizar doação de lotes pertencentes ao Município para beneficiários de Programa
de Interesse Social, nos termos do disposto no artigo 23, inciso IX, da Constituição
Federal de 1988.

É a síntese do necessário.

m <<;>>. .'<^>> ••<;>>> /«.»> <-<:>>> <0 <#>> «

NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei

Ordinária n.® 013/2019, autoria do Poder Executivo Municipal, em análise

quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa

análise do referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o
mesmo foi proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo

obedecidos os preceitos contidos nos parágrafos 1® e 2® do artigo 49 do Regimento

interno da Casa e da Lei Orgânica do Município.

Neste contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa-fé legislativa do Projeto de Lei 013 de 05 de dezembro

de 2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, sendo o PARECER FAVORÁVEL
à sua tramitação.

Miranda, 09 de dezembro de 2019,

VEREADOR ADIMAR AL

Relator da Comissão de Con

JERQUE ACOSTA
10, justiça e redação Final

<^> e>, <•> <<.j> «i>> -m' -<•> <•> <•> <■> <
NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. lUSTICA EREDAÇÃO FINAI.

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta
forma aprovado o Projeto de Lei n.s 013 de 05 de dezembro de 2019 de autoria do

Poder Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,
na sua íntegra, estando em conformidade com a Constituição Federal e as Normas

Infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 09 de dezembro de 2019

JtOC^cíJ
Níl^ Kodrigués Medeiros

Presidente

Adímar Albuq^rque Acosta

íeiator

\}u)cxÀò
André Massuda Vedovato

Secretário

<m «❖> "m- <<•» ■<❖> <#> & x<<3>>= «<»> <4^» «
NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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ATA DE REUNIÃO - CCJ

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que
os membros titulares os vereadores Nilton Rodrigues Medeiros. (Presidente);
Adimar Albuquerque Acosta, (Relator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de
acordo com o Art 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e

votação, aprovaram o Projeto de Lei 012 de 05 de dezembro de 2019 de autoria do

Poder Executivo Municipal.

Sem mais para o momento.

Miranda, 09 de dezembro de 2019.

Nilto^ Rodrigues Medeiros

Presidente

Adimar Albuq^draue Acosta

/^Relator

Vi- lAíWb'
André Massuda Vedovato

Secretário

"<?» ''c-p "<# <•> 'O •<#- v#>> «
NOSSA TERRA NOSSO ORGULHO!
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